
 
 

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
“BOLETIM OFICIAL” 

 
Boletim Oficial nº  7544 -  Rio de Janeiro,   19 de setembro de 2008 

 
1)  SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA   
Para conhecimento dos interessados, transcrevemos abaixo o teor da seguinte 
correspondência: 
 
► Fax n° 330/08  ►  Expedido em 18.09.08 ► Decisão   
“ Esta Terceira Comissão Disciplinar  reunida em 17 de setembro do  corrente,  
decidiu:  
 
●   Suspender por 01 partida, Washington  Stecanela Cerqueira, atleta do 
Fluminense FC, por infração incurso ao Art. 255  do  CBJD. Proc. 96/08- 3ª CD. 
 
●   Suspender  por 04 partidas, Jonílson Clóvis Nascimento Breves, infração ao Art. 
254 do CBJD; suspender  por  02 partidas Thiago Antonio Campagnero,  por 
infração ao Art. 250 do CBJD,  ambos  atletas  do CR Vasco da Gama. Proc. 97/08 
– 3ª CD. 
 

Favor cientificar seus filados. André Luiz B. da Silva  – Secretário“ 
 
 
2)  DEPARTAMENTO DE REGISTRO E TRANSFERÊNCIA 
Informamos que a Comunicação do Departamento de Registro e Transferência 
segue em anexo ao presente boletim, a saber:  
 
■  nº 117/08 ► Documentos de atletas profissionais registrados pela CBF: 
 ● Contratos  
 ● Rescisões   
 ● Transferências Internacionais  
 ● Transferências  
  
 ► Documentos de atletas amadores registrados pela FERJ: 
 ● Registros  
 ● Revalidações  
 ● Transferências  
 ● Liberações  
 
3) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Comunicamos que segue anexo ao presente boletim,  as seguintes Comunicações:  
 
■ n° 222/08 – Decisão   da “5ª” Comissão Disciplinar Regional  
■ n° 223/08 – Despachos do Presidente do TJD 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE  
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DEPARTAMENTO DE REGISTRO 

 
RIO DE JANEIRO, 19 DE SETEMBRO 2008 

COMUNICAÇÃO Nº 117 
 
 
CONTRATOS REGISTRADOS PELA CBF 
 
 
CR VASCO DA GAMA 
ODVAM GOMES SILVA 
 
FLUMINENSE FC 
FELIPE CANAVAN FREIRE 
FERNANDO PAIXÃO DA SILVA 
JOÃO PAULO PURCINO DE ALMEIDA 
 
 
RESCISÕES REGISTRADAS PELA CBF 
 
 
BOAVISTA SC 
FELIPE BARRETO ADÃO 
WERLEY ANANIAS DA SILVA 
 
CR VASCO DA GAMA 
HUGO TEIXEIRA SANTOS 
 
FLUMINENSE FC 
FELIPE CANAVAN FREIRE 
FERNANDO PAIXÃO DA SILVA 
JOÃO PAULO PURCINO DE ALMEIDA 
 
 
TRANSFERÊNCIAS INTERNACIONAIS CONCEDIDAS PELA CBF 
 
 
CR VASCO DA GAMA 
DERMIVAL ALMEIDA LIMA, TRANSF. DO FC RUBIN KAZAN, DA FED. RUSSA 
DE FUTEBOL. 
MAURICIO RICARDO PINILLA FERRERA, TRANSF. DO HEARTS OF 
MIDLOTHIAN, DA FED. DE FUTEBOL DA ESCÓCIA.    
 
GRANDE RIO BRÉSCIA CLUBE 
MARCIEL RODGER BACK, TRANSF. DO CLUB SAMSUNSPOR, DA FED. DE 
FUTEBOL DA TURQUIA. 
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LIGA DESPORTIVA DE BARRA DO PIRAÍ 
PAULO HENRIQUE MARTINS DA SILVA, TRANSF. P/ SILVIO PETIROSSI, DA 
FED. PARAGUAIA DE FUTEBOL. 
 
 
TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PELA CBF 
 
 
BOAVISTA SC 
FELIPE BARRETO ADÃO, TRANSF. P/ MARÍLIA AC, DA FED. PAULISTA DE 
FUTEBOL. 
 
BONSUCESSO FC 
JEFFERSON GOMES FERNANDES, TRANSF. P/ SE DO GAMA, DA FED. 
BRASILIENSE DE FUTEBOL, POR EMPRÉSTIMO ATÉ 30/04/09. 
RAFAEL SOBREIRA DA COSTA, TRANSF. P/ SE DO GAMA, DA FED. 
BRASILIENSE DE FUTEBOL. 
 
CR VASCO DA GAMA 
MARCELO DOS SANTOS FERREIRA, TRANSF. DO ASTRAL EC, DA FED. 
PARANAENSE DE FUTEBOL, POR EMPRÉSTIMO ATÉ 24/05/09. 
 
FLUMINENSE FC 
ELIAS RIBEIRO DE OLIVEIRA, TRANSF. DO VILLA RIO EC, POR 
EMPRÉSTIMO ATÉ 31/12/10. 
JOCIEL FERREIRA DA SILVA, TRANSF. DO VILLA RIO EC, POR EMPRÉSTIMO 
ATÉ 31/12/2010. 
 
VILLA RIO EC 
ELIAS RIBEIRO DE OLIVEIRA, TRANSF. DO EC BAHIA, DA FED. BAHIANA DE 
FUTEBOL, POR EMPRÉSTIMO ATÉ 17/09/12. 
JOÃO ELENO SIQUEIRA, TRANSF. DO EC JUVENTUS, DA FED. GAÚCHA DE 
FUTEBOL. 
 
 
REGISTROS DE ATLETAS AMADORES 
 
 
CEE VILA DO JOÃO 
MARCOS ANTONIO GONÇALVES LOPES    154.612 
 
CR VASCO DA GAMA 
YURI BAN OYARZUN MATTOS      154.611 
 
MACAÉ ESPORTE FC 
FREDERICO BORSARI TORRES     154.610 
PABLO NOE DE SOUZA FIGUEIREDO     154.601 
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MESQUITA FC 
DIOGO FELIX DA SILVA       154.648 
MARCELO DA HORA SANTOS      154.649 
 
SÃO CRISTOVÃO FR 
JONATHAS DE LIMA SOUZA      154.627 
 
UNI SOUZA FC 
ALAN DE LIMA DUTRA       154.637 
ALEX DE LIMA DUTRA       154.628 
ÁLISSON MARTINS RODRIGUES     154.629 
ANDRÉ LUIZ BORGES       154.632 
DANIEL BARBOZA ARRAES      154.634 
EDUARDO CUNHA RANGEL      154.639 
GILSON VIEIRA DOS SANTOS      154.642 
IAGO FRANCISCO DA SILVA      154.643 
IGOR PINHEIRO DOS SANTOS      154.638 
ILIELTON PAULINO DE LIMA      154.640 
JHONATAN ROBSON MACHADO CAMELLO    154.646 
JOSÉ ROBERTO DO NASCIMENTO AZEVEDO   154.641 
KLEYSON CUNHA MARTINS       154.652 
THALES DO ESPÍRITO SANTO SUEVO    154.650 
VANILSON ANDRADE MAGALHÃES     154.651 
    
LIGA NITEROIENSE DE DESPORTOS 
ALAN JOSÉ SANT´ANNA FERREIRA     154.633 
ALEX SANTOS TRINDADE      154.619 
ANDRE TEIXEIRA DE LIMA BRANDÃO    154.636 
DANER MELO DE LEMOS      154.617 
DANIEL SOARES COSTA       154.618 
ERIVELTON CORRÊA CARNEIRO     154.626 
GABRIEL LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA    154.616 
GABRIEL NEY BREDER ROCHA     154.623 
GABRIEL OLIVEIRA DE ANDRADE     154.615 
IGOR LIMA PEREIRA       154.614 
JACKSON CLEYTON ALVES VILAS BOAS    154.620 
JOSENILTO DIAS TAVARES      154.625 
KLEBER BREVES DA SILVA      154.630 
LUIZ GUILHERME DA SILVEIRA PINHA    154.635 
MARLON DIONES VIANA DE OLIVEIRA    154.631 
MATHEUS DIAS SANTOS      154.624 
PABLO ADRIANO PACHECO DA SILVA    154.655 
PAULO ANDRÉ VIANNA LANDI      154.653 
PEDRO HENRIQUE QUITÉRIO DOS SANTOS   154.656 
PEDRO MANOEL PINHEIRO FERREIRA    154.621 
PEDRO ROMEIRO MARGARIDO DA SILVA    154.622 
RAPHAEL DE SOUZA BARBOSA     154.654 
ROBERTO RIBEIRO DA COSTA MOREIRA    154.645 
SAMUEL DE MENDONÇA VALLADARES    154.613 
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REVALIDAÇÕES DE ATLETAS AMADORES 
 
 
FUTURO BEM PRÓXIMO AC 
ALLEX AUGUSTO DOS SANTOS     154.647 
RODRIGO DA SILVA PAULINO      154.644 
 
SÃO CRISTOVÃO FR 
MAURICIO TEIXEIRA DO NASCIMENTO    148.495 
 
 
TRANSFERÊNCIAS DE ATLETAS AMADORES 
 
 
CAMPO GRANDE AC 
ARNALDO FERREIRA DE ASSUNÇÃO NETO, TRANSF. DO UNIÃO FC. 
 
CEE VILA DO JOÃO 
RAFAEL ESPINDOLA SANTOS, TRANSF. DO CRUZEIRO EC REALENGO. 
 
CFZ DO RIO SE LTDA 
FELIPE DA SILVA SOARES, TRANSF. DO BOTAFOGO FR. 
MICHEL SEQUETO GIELA, TRANSF. DO FUTURO BEM PRÓXIMO AC. 
 
FLUMINENSE FC 
RAFAEL JESUS DA COSTA TEÓFILO, TRANSF. DO FUTURO BEM PRÓXIMO 
AC. 
 
MACAÉ ESPORTE FC 
VIRGILIO SOUZA DE ANDRADE PINTO, TRANSF. DO ESPROF AFC, POR 
EMPRÉSTIMO ATÉ 31/12/08. 
 
MESQUITA FC 
FELIPE DA SILVA SOARES, TRANSF. DO ITABORAÍ FC. 
MARCUS VINICIUS BARBOSA FERREIRA, TRANSF. DO NOVA IGUAÇÚ FC. 
 
UNI SOUZA FC 
LEONARDO CARVALHO DA SILVA, TRANSF. DO UNIÃO CENTRAL FC. 
PATRICK DE CASTRO MONTEIRO, TRANSF. DA AA PORTUGUESA. 
 
 
LIBERAÇÕES DE ATLETAS AMADORES 
 
 
AMÉRICA FC 
ADRIANO JOSUÉ DE MELO MOURA     153.717 
ANDRE DOMINGUES DA SILVA      142.601 
ANDRE LUIS GODINHO DO NASCIMENTO FILHO   148.898 
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AMÉRICA FC 
BRUNO GABRIEL VICENTE ARAUJO     152.566 
DIEGO ARMANDO CAMPOS DA SILVA    152.568 
DIEGO DA CUNHA ARAUJO        88.958 
DOUGLAS MELO DA SILVA      153.550 
ELIAS NELSON ROGGER DA SILVA RODRIGUES   153.548 
GABRIEL SOUTO LORETI GOMES ROCHA    152.569 
MARCOS PAULO OLIVEIRA MARTINS    153.965 
MARCUS VINICIUS VICTORINO RODRIGUES   153.565 
MAYCON DOUGLAS DA SILVA      153.544 
RAFAEL LESSA DE ARAÚJO       153.715 
RENAN CARLOS SOUZA DA SILVA     152.732 
ROGERIO CARVALHO MARTINS ALHO    153.539 
WALLACE FREITAS       152.730 
 
CRUZEIRO EC REALENGO 
RAFAEL ESPÍNDOLA SANTOS      147.373 
 
CR VASCO DA GAMA 
CLAUDIONOR SOUZA DE JESUS     140.395 
 
ITABORAÍ FC 
FELIPE DA SILVA SOARES      152.335 
 
UNI SOUZA FC 
ALEX SANDRO SOUZA DA SILVA     133.346 
CÁSSIO JOFFILY PEREIRA DA SILVA     154.330 
CLAUDINEY SANTANA LOURENÇO     147.414 
GIOVANI CAETANO SILVA      154.320 
LEONARDO CARVALHO DA SILVA     150.770 
LUIZ HENRIQUE SILVA ALMEIDA     147.420 
MICHAEL FARIAS BRANDÃO      154.433 
PAULO ANTONIO SILVA FERREIRA     154.435 
RODRIGO DA SILVA DIAS      154.335 
SAMUEL PEREIRA SANTANA      134.842 
VINÍCIUS RIBEIRO DE AMORIM     154.328 
 
VÁRZEA FC 
PEDRO SOARES LIRA       153.071 
 
 
 
 
 

Rubens Lopes da Costa Filho 
Presidente 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA  
 

Rio de janeiro, 19 de setembro de 2008. 
 

 
 
COMUNICAÇÃO Nº 222/08 – TJD/RJ 
 
 
 
DECISÃO DA “5ª” COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - TJD/RJ 
 
 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Abrahão T. de Mendonça,  presente os Auditores Dr. 
José Carlos Moura, Dr. Odilon Reis, Dr. José Carlos G. Pimenta, o Auditor substituto Dr. 
Carlos Antônio Guadelupe e o Procurador Dr. Alessandro Magno Coutinho, ausência 
devidamente justificada do Auditor Dr. Hélio Pereira Caldas, reuniu-se às 15:15 horas do 
dia 18 de setembro de 2008, no Auditório da Federação  de Futebol do Estado do Rio de 
Janeiro, situado à Rua Radialista Waldir Amaral, nº 20, Maracanã, a “5ª” Comissão 
Disciplinar  Regional. 

 
1) Aprovada a ata da sessão anterior; 
   
2) Processo: nº  688/08  
1º)Denunciado: Luan Oliveira dos Reis (Atleta do Profute F.C.)  
Tipificação: Art. 255 do CBJD 
Jogo: Olaria A.C. x Profute F.C. 
Categoria:  Infantil 
Data jogo: 26/07/2008 
Procurador: Dr. Marcello Cavanellas Zorzenon da Silva 
Representante legal do denunciado: Drª Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. José Carlos G. Pimenta 

     
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à imputação do 
art. 255 do CBJD. 
  
 
3) Processo: nº 687/08  
1º)Denunciado:  Wagner Dias Chagas ( Técnico do Várzea F.C.) 
Tipificação: Art. 187 II do CBJD 
Jogo: Várzea F.C. x E.C. Rio de Janeiro 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 27/07/2008 
Procurador: Dr. Marcello Cavanellas Zorzenon da Silva 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dr. José Carlos Moura 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 30 (trinta) dias o denunciado, quanto 
à imputação do art. 187 II do CBJD.  
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4) Processo: nº  692/08  
1º)Denunciado: Marcelo Germano de Argolo (Atleta do Guanabara E.C.) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Guanabara E.C. x Teresópolis 
Categoria: Profissional – 2ª Divisão 
Data jogo: 26/07/2008 
Procurador: Michel Valadares Sader 
Representante legal do denunciado:  Drª Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Odilon Reis 
 
Resultado:  Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado quanto a imputação do 
art. 254 do CBJD. 
 
 
5)Processo: nº  691/08  
Denunciado: Leonardo de Andrade Rangel (Atleta do Nova Iguaçu F.C.)  
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: CFZ do Rio S.E. x Nova Iguaçu  F.C. 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 26/07/08 
Procurador: Dr. José Batista Flores 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Diniz 
Auditor relator: Dr. Antônio Carlos Guadelupe 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 02 (duas) partidas, 
quanto à imputação do art. 254 do CBJD.  
 
 
6)Processo: nº  702/08  
1º)Denunciado: Thiago Correia Silva de Faria (Atleta do União Central F.C.)  
Tipificação: Art. 255 CBJD 
2º)Denunciado: Luiz Carlos Graciano (Técnico do União Central F.C.)  
Tipificação: Art. 187 II CBJD 
Jogo: União Central F.C. x Futuro Bem Próximo A.C 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 27/07/08 
Procurador: Dr. José Batista Flores 
Representante legal dos denunciados:  Ausente  
Auditor relator: Dr. José Carlos G. Pimenta 
 
Resultado: No mérito por maioria, suspenso o 1º denunciado em 3 (três) partidas, quanto 
à imputação do art. 255 do CBJD. Voto vencido, do Auditor Dr. José Carlos Moura, que 
absolvia o atleta, quanto à imputação do art.255 CBJD. Voto vencido, do Auditor Dr. 
Antônio Carlos Guadelupe, que imputava a pena de suspensão de 2 (duas) partidas, 
quanto a desclassificação do art. 254 do CBJD para o art. 250 do mesmo diploma legal. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 120 (cento e vinte) dias, o 2º denunciado quanto 
à imputação do art. 187 II do CBJD. 
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7) Processo: nº  732/08  
1º)Denunciado: Rodolfo dos Santos Silva (Atleta do Teresópolis F.C.)  
Tipificação: Art. 250 CBJD 
Jogo: Silva Jardim F.C. x Teresópolis F.C. 
Categoria: Profissional 2ª Divisão  
Data jogo: 24/08/08 
Procurador: Dr. Marcello Cavanellas Zorzenon da Silva 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid 
Auditor relator: Dr. José Carlos Moura 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à imputação do 
art. 250 do CBJD.  
 
 
 
8) Processo: nº  733/08 
Denunciado:  Geovani Barros Leite (Atleta do Semeando Cidadania F.C.)  
Tipificação: Art. 250 CBJD 
Jogo:  Barra Mansa F.C. x Semeando Cidadania F.C.   
Categoria: Profissional 3ª Divisão 
Data jogo: 09/08/2008 
Procurador: Dr. Michel Valadares Sader 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dr. Odilon Reis 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à imputação do 
art. 250 do CBJD.  
 
 
9) Processo: nº 734/08 
Denunciado:  Nova Cidade (Associação)  
Tipificação: Art. 203 do CBJD 
Jogo:  Nova Cidade x Condor A.C. 
Categoria: Profissional 3ª Divisão 
Data jogo: 13/08/2008 
Procurador: Dr. Michel Valadares Sader 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dr. Antônio Carlos Guadelupe 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, punida a associação com a perda dos pontos em 
disputa a favor do adversário na forma do regulamento e proibição de participar do 
subseqüente campeonato, torneio ou equivalente da mesma entidade de administração, 
quanto à imputação do art. 203 do CBJD.  
Obs: A Comissão requer encaminhamento da presente decisão ao departamento técnico 
da Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro para que tome as devidas 
providências administrativas do Regulamento da Competição. 
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10) Processo: nº 735/08 
1º)Denunciado:  Max Roger de Souza Bastos (Atleta do Condor A.C.)  
Tipificação: Art. 253 do CBJD 
2º)Denunciado:  David de Souza Oliveira (Atleta do Futuro Bem Próximo A.C.)  
Tipificação: Art. 253 do CBJD 
3º)Denunciado:  Luciano Frederico de Oliveira (Árbitro da partida)  
Tipificação: Art. 266 do CBJD 
Jogo:  Futuro Bem Próximo A.C. x Condor A.C. 
Categoria:  Profissional 3º divisão 
Data jogo: 28/08/2008 
Procurador: Dr. Bruno Galvão S. P. de Rezende 
Representante legal do denunciado: Drª Anália Chagas e Dr. Marcelo Ribeiro 
Auditor relator: Dr. José Carlos G. Pimenta 
 
Resultado: A Procuradoria pediu pela absolvição dos denunciados. Por unanimidade de 
votos, absolvido o 1º e o 2º denunciado, quanto à imputação do art. 253 do CBJD.  
Por unanimidade de votos, absolvido o 3º denunciado, quanto à imputação do art. 266 do 
CBJD.  
 
 
 
11) Processo: nº 736/08 
1º)Denunciado:  Tomazinho Futebol Clube  (Associação)  
Tipificação: Art. 205 do CBJD 
2º)Denunciado:  Rubro Social Esporte Clube (Associação) 
Tipificação: Art. 205 do CBJD 
Jogo:  Tomazinho F.C. x Rubro Social E.C. 
Categoria: Profissional 3ª divisão 
Data jogo: 07/09/2008 
Procurador: Dr. José Batista Flores 
Representante legal do denunciado:  Drª Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. José Carlos Moura 
 
Resultado: Inicialmente, manifestou-se a D. Procuradoria, no sentido de ser mantida a 
condenação dos denunciados na íntegra dos pedidos.  
Por unanimidade de votos, foram multados os 1º e 2º denunciados, na pena pecuniária de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para ambos, perdendo também os pontos em disputa a 
favor do adversário na forma do disposto em Lei. Os denunciados foram absolvidos 
quanto à proibição de participar do subseqüente campeonato, torneio ou equivalente da 
mesma entidade de administração. 
Prazo para pagamento da multa pecuniária em até 30 (trinta) dias, após o trânsito em 
julgamento. 
 
Obs: A Comissão requer encaminhamento da presente decisão ao departamento 
técnico da Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro para que tome as 
devidas providências com relação ao artigo 30 (trinta) do regulamento da 
competição. 
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12) OS ATLETAS NÃO PROFISSIONAIS FAZEM JUS AO BENEFÍCIO DO ART. 182 
CBJD.  

 
 

13) O procurador se manifestou em todos os processos. 
 
 
14) Sem mais, foi encerrada a sessão às 17:50 horas. 

 
 
 
 

Rio de janeiro, 19 de setembro de 2008. 
 
 
 
 
 
 

Dr. Abrahão T. de Mendonça 
Presidente da Comissão 

 
 
 
 
 
 

Rosangela Rodrigues da Silva 
Secretária Adjunta do TJD/RJ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA  

 
 

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2008. 
 
Comunicação nº 223/08- TJD/RJ 
 

Despachos do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva /RJ 
   

     
Proc. 757/08: Recurso Voluntário com Pedido de Efeito   Suspensivo 
Recorrente: Clube Esportivo Rio Branco 
Recorrida: Decisão da “3ª” Comissão Disciplinar Regional  
Despacho: 1.Recebo o recurso no referido efeito suspensivo.  

2. A Douta Procuradoria, para manifestar-se no prazo legal. 
3. Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2008. 
 

 
Sérgio Carlos Soares Saraiva 
Presidente em exercício TJD/RJ 

 
 
 

Proc. 758/08: Recurso Voluntário com Pedido de Efeito   Suspensivo 
Recorrente: Silva Jardim FC (Atleta: Flávio Silva Azevedo) 
Recorrida: Decisão da “1ª” Comissão Disciplinar Regional  
Despacho: 1.Recebo o recurso nos seus referido efeitos legais.  

2. A Douta Procuradoria, para manifestar-se no prazo legal. 
3. Publique-se e Cumpra-se 

 
Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2008. 

 
 

Sérgio Carlos Soares Saraiva 
Presidente em exercício TJD/RJ 

 
 

                                               Eliane Cavalcante Neno Rosa 
                                                   Secretária TJD/RJ 

 


